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lq

de 20;1'

. Altçfa dispositivos da Lci ne 5'994' dc 15 dc setembro

de zozs,ru" "ni'il' 'qq* 'gfilCI 
dO [OnSelhO

Municipal au sugu'Xià 
"pínrit' 

cle Teresina - coMS['T

e do fundo fvfuni'ipãiãi so[ut'nç' Pública de reresiha

- FMSPT, e dá outras Proviclôncias"'

0 Prefeito ft6unicipat de Teresina, Estado dCI PÍauâ

I r - r^É^ iono a seguinte Lei:

Faço saber que a Câmara Municipal de Teresiná aprovou e eu sanc

r I --ô r ôô, À ' tlgorar com a seguinte redação:

Art. 1e O capuldo art' 1q' da Lei ne 5'994' de 15'09'2023' passa a r

,,Arr. 1a Fica criado o conselho'Yuli:llul de Segurança Pública de Teresina - coMSPT' órgão

colegiado inresrar*e;;-;;;; q*"tutúá'üil?;J ;incutuao àl estrutura or'anizacional da

Secreraria tvtunicipaidé Sesurança Pública - irúusi'' de naturezJpã'útip'tiu'*"^reptesen*tÍva 
da

comunidade na gestão de seguranç'a"que. t*"J'ãã át f"3:!t: de caráter norma'tivo' consultivo e

deliberativo sobre a formulação t " 91'"-31t"^t" 
àas políiicas iã tágutunça pública' do Município

deTeresina,comaSseguintesCompetênClaS;..i'tt.!.,''.

'! t\' ^ v ^ ^^rÂc'ênfâ nS lnClSOS 
^v 

tr /r Y r' !vs"* -'-

Art.2eAlteraocaput,osseusin.cisos.IXeXeacrescentaosincisosXVeXVl,todosdoart.'?9,daLei
nq 

"5.9 94, d e 1.5.Og.2023,passando "igo "? 
;"*' ; t;;;i;te red4 ção :

.Arr: 2n a com1111f" i:-.:y::l;'Ji#'#:3f;J* ::'fi.';J"lTi!!:ü!ijl T'j::'1i:"

r,."t[" f"TT]"fi: :.$ilJ,";Tã ã" á;;;; ; ã,, ú, ú,,iiç. 
:: : ::::l: : : l:: :::: j: ;

ntedeConseihoTutelarporzonadoMurricípio(norte,sul,srtdeste.elesteJ;.lX - um representa

X.umrepresentantedaSecretariaMunicipa'ldeSegurançaPública-SEtviUSP;

XV'- um representançe do Consêlho MunÍcipal dos Direitos do Idoso;

XVI - um represenrante do sindica," aàr'àírtaas civis Municipais de Teresina ' 
" '

Art.3s Fica acrescido o GAPÍTULO Ill IDO PLENARIo); à Lei nq 5'994', de'15'09'2023' com a '

seguinte redaçao:' 
:,CAPÍTULO III "'

Do Pt'ÊNÁnto

maioria absoluta

riõesordináriasdoPienárioserãorealizadas;mensaimente'com

§fsAreuniãoiniciaránohorirrio'marcaclo'completadopquórum'comapre
absoluta ao''ã'i membros u autuçao'frã;'át 

' 
(àuas) noras' l/ n'/ /
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-'- 1'-"* -^ €^rmr tl^ naráprafo anterior' será feita

§ 2e Quando não for obtida a cory3lyao do quórlm, n3 folma do parágrafo antet

chamada dos sup}entes para ,,,u*i.". " 
r*çào de titular, com airáim. ã ,o, 

" 
voto, perdendo o .

ões ordinárias e extraordinárns será

§ 3o O quórum mínimo para instalação e deliberação das reuni

de 50% i.lnqu"nt' for centol mais 1 [urnJ dos seus membros'

§4somembrotitularquefaltara4[quatro)reuniões':":t-::'Jit;-::1':Íff:#extraordinárias'
será sub.stituído, automaticamenJe, pero ,Upíart", devendo, nesse caso' a á.rea representada indicar

;-;*";;1"nte' : '

§5oQualquerconsêlheiropoderá-proporapautae/ouapresentaramatériaàapreciaçãódo
plenário, pro,u.orrráà-a e encaminnr"í"i, "Jcr; 

;";,1.;";(aJ'Executivo[a)' com.a antecedência

de I (oito).diu,,;;;;';;';;j;i;lruia' n' p"iá da sessão seguinre' '

g un o, reuniões do coMSpr serão registradas em atas, Iavradas pelo[aJ Secretário[a) Executivo[a)'

§7eAsreuniõesdoConselhoobedecerãoàsegüinteordem:

I - comunicação da Presidência;

II - leitura, uo,,çuo e assinatura da ata da reunião anterior

III - ordem d" di;;;"fu**e às matérias constantes na pauta da reunião;

IV - relatório das correspondências.e.ãÀíri.àio"s reiebidas e expedidas;

V-apresentação,pelosconselheiros'decomunicaçãodecadasegmento"'

)'2023' passa a vig'orar com 'a 
seguinte

Art.4sOparágrafoúnico,doart'3e'claleine5'994'de15'0(
redação:

. parágrafo ,único. Og órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal' as entidades

privadas e a comunidadá e* canjunto com a Secretaria Munilipal de SeguranÇa Públicà - SEMUSP'

. juntarn.n,".o*'ãtôrlra, cirit úrni.ipri, * todo o território dãste MunicÍpio, são respotrsáveis

' 
peias dções de segurança pública"' :

t s - 4t 
^ô 

,n?2 h.ôoôh

Art" Se os incisos I e II e o § 1e, do art, 5q, dalei na 5.994, de 15'09'2023' paspam a vigorar com a

seguinte redação:

I - o Secretário Municipal de Segurança Pública - SEMUSP;

II _ o Secretário Executivo Münicipal de Segurança Pública;

s 1e A presidência do .Conselho Gestor do.'FMSPT será exercida pelo Secretário Municipal de

Segurança pública - igüijlp,:à;" ;I"-.l ,utti,,uioo, em sua ausência, pelo Secretái-io Executivo

Municipal de.segurança Pública, na condição' de Vice-preside'nt-". 
............,....................,.,............,..............r.....

,A,rt. 6e o inciso 1, do art, 60, dalei ns 5.994, cie 15'09'2023' passa a vigorar com a seguinte redàção:

"Art. 6s

i{r
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I - Gestão Deliberativa - exercida' pelo conselho Gesror do. Fundo Municipal,de s"q::11:' Pública

sob a coôrdenação * o*r,ãâí.,, â,ií...*r"o Municlpa! de segurança Pública e' na.ausência ou

.vacância, o Secrerário u-ã.*i"à-runicipai a.i"gu.rnia Pública, cabendo a tal conselho a anállse

récniça da utilizaçã" ã."."arrro, ao ÉunaJ;";;i;;p.qrrçj:1T. p{opostas de utilização'dos

'*Ã;À;áãia".F,";;M;;t.,o:,o:.::::::::::::]]::"l*.ll]:'...........'...""""':"""""""""""1""'.""""':"""""""' ;
:

Art. 7s Q art. 14 da Lei os 5'994, de L5'09 '2023' pas§a a vigorar cçm a seguinte redação:

.secretariaMi.rnicipaideSegurançaPública-SEMUSP.ofornecit-t'tentode
"Art, L4. Compete a 

;;r;;.Iiao âo, obietos desra Lei."

ArLBeEstáLeientraernvigornadatadesuapublicação.

ert. sn Revogam-se as disposições em contrário'

Gab.inete do prefeito Municipal de Teresina [pr), de 22 de outubr o de 2025'

?

./. /- '/ I
,é.t 

/)T c'dt-'

. sÍLvto nnsúDnsí'vóttvúR*F'lLIIo
' i Prefeito de Teresina

foi sâncionada e numerácla aos vinté e dois dias do

-à'-z'* ,t/2'?'-''----
I EOVÁ BARB,O}íb E EáNVAI g O AI,EN CAR'

Seáetário MuniciPal de Govcrno

mês de outubro do ano de dois mil e

Esta Lei
vinte e cinco.'
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